
Câmara Municipal do Recife
Estado de Pernambuco

-
PROCESSO LEGISLATIVO

-

PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA N° 3/2023 - Ivan Moraes - Adiciona o art. 125-A à Lei
Orgânica do Município do Recife para reconhecer a natureza como sujeito de direito.

-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação 03/07/2023

Unidade de Origem Unidade Técnica Legislativa

Unidade de Destino Plenário

Status Aguardando emendas

Prazo 10/08/2023

-

TEXTO DA AÇÃO

-
LIDO NO EXPEDIENTE DO DIA 03/07/2023. AGUARDANDO PRAZO DE EMENDAS. (PRAZO FINAL:
10/08/2023)

DEVIDO AO RECESSO PARLAMENTAR DE 06/07 ATÉ 31/07/2023.

-

Recife, 03 de julho de 2023.
-

-

Lorena Cristine Silvestre de Andrade
Assessoria do Legislativo


